
AVISO DE LICITAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo ücitatório

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 160/2017.

Regime de Compra: Menor Preço Por Lote

Objeto: Contratação de empresa para Futura e eventual prestação de serviços, abaixo relaclondos,
nos termos e condições do Termo de Referencia anexo ao Edital.
LOTE 01 - Futura e eventual contratação de serviços relativos a conserto, montagem e rodízio de
pneus, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
LOTE 02 - Futura e eventual contratação de serviços relativos á cambagem, alinhamento e
balanceamento, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 10 de novembro de 2017, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O editai estará disponível aos Interessados para download no site do município:
www.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato/Bragado - PR,/aos vinte e três dias do mês de outubro de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de outubro de 2017.

De- Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
Para-' Departamento de Compras

\ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

Solicitamos ao setor que providencie a contratação de empresa do ramo para
contratação de serviços relativos a consertos, montagem, rodízio de pneus, Serviços
de cambagem, alinhamento e Balanceamento, nas quantidades e valores relacionado

na tabela em anexo.

Salientamos que o processo deverá ser na forma de Registro de Preços, justifica-se
a futura e eventual contratação dos serviços, sendo que não pode mensurar com

exatidão a quantidade por veículo a ser executada, e tão pouco pode-se efetuar o

reserva de recurso na despesa correspondente a lotação do veículo, pelo acima

apresentado justificamos o solicitado.

A contratação dos serviços estimados desta licitação se dará de forma parcelada,
sempre nas quantidades e tipo de serviço conforme solicitação, os serviços deverão
ser executados de forma imediata, após a chegada do veículo público no pátio da

empresa (s) vencedora do certame no caso de empresa não sediada no Município,
sendo que deverão ser realizados na sede da Secretaria Municipal de Obras,

localizada na Rua Florianópolis, n.~ 1249, Município de Pato Bragado, com ônus

integral à Contratada, em até no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, contados da
solicitação, os mesmo deverão atender as seguintes especificações;

<♦ Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa

do Consumidor.

O valor estimado para essa contratação e de R$ 95.679,17 (noventa e cinco mil
seiscentos e setenta e nove reais e dezessete centavos), o qual foi obtido por meio
de calculo de média oriundo de orçamento apresentado por empresas do ramo

devidamente constituídas e em anexo a solicitação.

Atenciosamente;

.ércio^al4ttifíe-44iPÉeaJ
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo
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Serviços de conserto, Montagem e

rodízio de Pneus

Item Qtde

estimada

Produto SadI Korthais Specht Média Total

1 15
Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

47,65
38,00

100,00
61,88 928,25

2 30
Conserto de pneu traseiro de máquina Retro

Escavadeira
77,00

61,00 200,00 112,67 3.380,00

3 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores

agrícolas
40,00

25,00 50,00 38,33 575,00

4 30
Conserto de pneu traseiro de tratores

agrícolas
87,00

69,00 100,00 85,33 2.560,00

5 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
57,30

43,00 100,00 66,77 1.001,50

6 15
Conserto de pneu traseiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
131,65

95,00 200,00 142,22 2.133,25

7 60
Conserto de pneu de máquina Pá

Carregadeira
98,30

75,00 170,00 114,43 6.866,00

8 15
Conserto de pneu de máquina -
Motoniveladora

68,30
51,00 170,00 96,43 1.446,50

9 6
Conserto de pneu de máquina - Rolo

Compactador
88,30

72,00 170,00 110,10 660,60

10 250 Conserto de pneu de caminhão 45,30 33,00 70,00 49,43 12.358,33

11 30 Conserto de pneu de micro-ônibus 36,30
25,00 75,00 45,43 1.363,00

12 60 Conserto de pneus de veículo leve 25,00
15,00 25,00 21,67 1.300,00

13 10 Conserto de pneus trator cortador de grama 29,00
19,00 30,00 26,00 260,00

14 10 Conserto de pneu - Camioneta F-4000 31,00
25,00 50,00 35,33 353,33

15 60
Conserto de Pneu de camionete de passageiro

/Ambulância
29,00

21,00 40,00 30,00 1.800,00

16 4
Rodízio de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

73,00
47,00 40,00 53,33 213,33



—à-

17 12
Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro

Escavadeira
45,30

35,00 60,00 46,77 561,20

18 4
Rodízio de pneu dianteiro de tratores

agrícolas
25,65

15,00 25,00 21,88 87,53

19 12 Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas 47,00
35,00 75,00 52,33 628,00

20 4
Rodízio de pneu dianteiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
29,00

20,00 50,00 33,00 132,00

21 12
Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas

JOHN DEERE
33,30

25,00 75,00 44,43 533,20

22 10 Rodízio de pneu de máquina Pá Carregadeira 45,30
35,00 50,00 43,43 434,33

23 6 Rodízio de pneu de máquina-Motoniveladora 48,30
38,00 50,00 45,43 272,60

24 4
Rodízio de pneu de máquina - Rolo
Compactador

47,00
33,00 50,00 43,33 173,33

25 100 Rodízio de pneu de caminhão 21,65 15,00 40,00 25,55 2.555,00

26 20 Rodízio de pneus de veículo leve 13,30 10,00 10,00 11,10 222,00

27 10 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 19,30
14,00 30,00 21,10 211,00

28 10 Rodizio de pneu de micro-ônibus 18,65
15,00 30,00 21,22 212,17

29 20
Rodizio de Pneu de camionete de passageiro /

Ambulância
17,65

15,00 20,00 17,55 351,00

30 8
Montagem de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira

33,30
22,00 50,00 35,10 280,80

31 8
Montagem de pneu traseiro de máquina

Retro Escavadeira
45,00

33,00 120,00 66,00 528,00

32 8
Montagem de pneu dianteiro de tratores

agrícolas
25,00

19,00 50,00 31,33 250,67

33 8
Montagem de pneu traseiro de tratores

agrícolas
56,65

42,00 120,00 72,88 583,07

34 8
Montagem de pneu dianteiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
32,65

25,00 100,00 52,55 420,40

35 8
Montagem de pneu traseiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
65,00

50,00 150,00 88,33 706,67



36 12
Montagem de pneu de máquina Pá

Carregadeira
58,30

44,00 120,00 74,10 889,20

37 10
Montagem de pneu de máquina-

Motoniveladora
60,00

38,00 120,00 72,67 726,67

38 8
Montagem de pneu de máquina-Rolo

Compactador
57,00

45,00 50,00 50,67 405,33

39 100 Montagem de pneu de caminhão 30,00
21,00 25,00 25,33 2.533,33

40 40 Montagem de pneus de veículo leve 19,30
14,00 20,00 17,77 710,67

41 4 Montagem de pneus trator cortador de grama 24,30
19,00 25,00 22,77 91,07

42 10 Montagem de pneu-Camioneta F-4000 22,65
15,00 30,00 22,55 225,50

43 30 Montagem de pneu de micro-ônibus 27,00
17,00 40,00 28,00 840,00

44 40
Montagem de Pneu de camionete de

passageiro / Ambulância
22,65

16,00 30,00 22,88 915,33

53.679,17

Serviços de Cambagem Alinhamento e

Balaceamento

Item Qtde

estimada

Produto Beira Lago Specht média Total

1 200 Serviços de Cambagem 60,00 50,00 55,00 11.000,00

2 200 Serviços de Alínharnento 60,00 50,00 55,00 11.000,00

3 500 Serviços de Balanceamento 60,00 20,00 40,00 20.000,00

42.000,00

Total Global em R$ 95.679,17



ORÇAMENTO

Prestação de serviços de conserto, montagem e rodízio de Pneus,
utilizados na frota municipal de veículos e máquinas, todos de
propriedade do Município de Pato Bragado- PR, sendo;

Item Qtde

estima

da

Produto Valor

Unitário

01

01

Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

R$ 47,65

02 01 Conserto de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

R$ 77,00

03 01 Conserto de pneu dianteiro de tratores
agrícolas

R$ 40,00

04 01 Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas R$ 87,00
05 01 Conserto de pneu dianteiro de tratores

agrícolas JOHN DEERE
R$ 57,30

06 01 Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas
JOHN DEERE

R$ 131,65

07 01 Conserto de pneu de máquina Pá
Carregadeira

R$ 98,30

08 01 Conserto de pneu de máquina -
IVIotoniveladora

R$ 68,30

09 01 Conserto de pneu de máquina - Rolo
Compactador

R$ 88,30

10 01 Conserto de pneu de caminhão R$ 45,30
11 01 Conserto de pneu de micro-ônibus R$ 36,30
12 01 Conserto de pneus de veículo leve R$ 25,00
13 01 Conserto de pneus trator cortador de grama R$ 29,00
14 01 Conserto de pneu - Camioneta F-4000 R$31,00
15 01 Conserto de Pneu de camionete de passageiro

/ Ambulância
R$ 29,00

16 01 Rodízio de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

R$ 73,00

17 01 Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

R$ 45,30

18 01 Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas R$ 25,65
19 01 Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas R$ 47,00
20 01 Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas

JOHN DEERE
R$ 29,00

21 01 Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas
JOHN DEERE

R$ 33,30

22 01 Rodízio de pneu de máquina Pá Carregadeira R$ 45,30
23 01 Rodízio de pneu de máquina-Motoniveladora R$48,30



24 01 Rodízio de pneu de máquina - Rolo
Compactador

R$ 47,00

25 01 Rodízio de pneu de caminhão R$21,65
26 01 Rodízio de pneus de veículo leve R$ 13,30
27 01 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 R$ 19,30
28 01 Rodízio de pneu de micro-ônibus R$ 18,65
29 01 Rodizio de Pneu de camionete de passageiro /

Ambulância
R$ 17,65

30 01 Montagem de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira

R$ 33,30

31 01 Montagem de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

R$ 45,00

32 01 Montagem de pneu dianteiro de tratores
agrícolas

R$ 25,00

33 01 Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas

R$ 56,65

34 01 Montagem de pneu dianteiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

R$ 32,65

35 01 Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

R$ 65,00

36 01 Montagem de pneu de máquina Pá
Carregadeira

R$ 58,30

37 01 Montagem de pneu de máquina -
Motoniveladora

R$ 60,00

38 01 Montagem de pneu de máquina - Rolo
Compactador

R$ 57,00

39 01 Montagem de pneu de caminhão R$ 30,00
40 01 Montagem de pneus de veículo leve R$ 19,30
41 01 Montagem de pneus trator cortador de grama R$ 24,30
42 01 Montagem de pneu - Camioneta F-4000 R$ 22,65
43 01 Montagem de pneu de micro-ônibus R$ 27,00
44 01 Montagem de Pneu de camionete de

passageiro / Ambulância
R$ 22,65

Pato Bragado - PR em, 11 de outubro de 2017.

Assinatura e Carimbo da Empresa



ORÇAMENTO

Prestação de serviços de conserto, montagem e rodízio de Pneus, utilizados na frota
municipal de veículos e máquinas, todos de propriedade do IVlunicíplo de Pato Bragado - PR,
conforme descrição e quantidades previstas, sendo;

/tem Qtde

estímad

a

Produto Valor

Unitário

01

01

Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira 30.829

02

01

Conserto de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

03 01 Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas
04 01 - Conserto de pneu traseiro de tratores aqrícolas -lOiiOfí
05

01

Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOi^N
DEERE

06

01

Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE

07 01 Conserto de pneu de máquina Pá Carregadeira
08 01 Conserto de pneu de máquina - ÍVlotoniveladora • fSOj r?0
09 01 Conserto de pneu de máquina - Rolo Compactador ^JS.nn
10 01 Conserto de pneu de caminhão
1 1 01 Conserto de pneu de micro-ônibus 9>^.Ú(P
12 01 Conserto de pneus de veículo leve À^lOO
13 01 Conserto de pneus trator cortadorde qr^a
14 01 Conserto de pneu - Camioneta F-4000/'rp. í5,cO
15

01

Conserto de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância

16

01

Rodízio de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

17 01 Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira
18 01 Rodízio de pneu dianteiro de tratores aqrícolas M, nn
19 01 Rodízio de pneu traseiro de tratores aqrícolas OO
20

01

Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE SO,ÕÒ

21

01

Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE 15, OO

22 01 Rodízio de pneu de rnáquina Pá Carregadeira
23 01 Rodízio de pneu de máquina-iVlotoniveladora
24 01 Rodízio de pneu de máquina - Rolo Compactador DO
25 01 Rodízio de pneu de caminhão
26 01 Rodízio de pneus de veículo leve iOiOO
27 01 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 \v.oo
28 01 Rodízio de pneu de micro-ônibus IS.OO
29

01

Rodízio de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância

30 01 Montaqem de pneu dianteiro de máquina Retro MiOO

CJ.OO

V3íOC7

SBlOO

SJiOo

íi.Od?



Escavadeira h'J.aD
31

01

iVIontagem de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira 33>.00

32 OJ IVIontagem de pneu dianteiro de tratores agrícolas
33 01 Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas <•13.07
34

01

Montagem de pneu dianteiro de tratores agrícolas
JOHN DEERE 5^,cn

35

01

Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE .<=10, <30

36 01 Montagem de pneu de máguina Pá Carregadeira
37 01 Montagem de pneu de máguina - Motoniveladora A0.n-)
38 01 Montagem de pneu de máguina - Rolo Compactador
39 01 Montagem de pneu de caminíiâo
40 01 Montagem de pneus de veículo leve
41 01 Montagem de pneus trator cortador de grama \%(í]
42 01 Montagem de pneu - Camioneta F-4000 s<^.cn
43 01 Montagem de pneu de micro-ônibus K^i.nD
44

01

Montagem de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância Kod

Pato Bragado - PR, em 11 de Outubro de 2017.

^ íSinatura do Representante
?PNJ;0õ.ofe3. HHO/oCJoJ -Oí>
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

25.069.440/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INÁCIO EMÍLIO KORTHAIS 00495110922

TiTULO DOESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASI/^
KORTHAIS E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
45.20-0-06 - Serviços de borracharla para veículos automotores

DATA DE ABERTURA

24/06/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R FLORIANOPOLIS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

1467

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9996-2657

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

24/06/2016

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATADASITUAÇAOESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/10/2017 às 08:34:48 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1

16/10/2017 09:32
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ORÇAMENTO

Prestação de serviços de conserto, montagem e rodízio de Pneus, utilizados na frota
municipal de veículos e máquinas, todos de propriedade do IVlunicípio de Pato Bragado - PR,
conforme descrição e quantidades previstas, sendo;

Item Qtde

estimad

a

Produto Valor

Unitário

01

01

Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro
Escavadeira

{qO-qO
02

01

Conserto de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

03 01 Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas
04 01 Conserto de pneu traseiro de tratores aqrícolas
05

01

Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE

/oO-oio
06

01

Conserto de pneu traseiro de tratores agricolas JOHN
DEERE

07 01 Conserto de pneu de máquina Pá Carregadeira {
08 01 Conserto de pneu de máquina ~ iVlotonlveladora i
09 01 Conserto de pneu de máquina - Rolo Compactador
10 01 Conserto de pneu de caminhão
11 01 Conserto de pneu de micro-ônibus
12 01 Conserto de pneus de veículo leve
13 01 Conserto de pneus trator cortador de qraraa «
14 01 Conserto de pneu - Camioneta F-4000 1 r ATO "So-O^
15

01

Conserto de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância

16

01

Rodízio de pneu dianteiro de máquina I?etro
Escavadeira

Ho-q<d
17 01 Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira
18 01 Rodízio de pneu dianteiro de tratores aqrícolas ásoo
19 01 Rodízio de pneu traseiro de tratores aqrícolas
20

01

Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE

ÔO-iáJC»

21

01

Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE

22 01 Rodízio de pneu de máquina Pá Carregadeira ?50roo
23 01 Rodízio de pneu de máquina-iVIotonIveladora riiO

24 01 Rodízio de pneu de máquina - Rolo Compactador Ç?0«00
25 01 Rodízio de pneu de caminhão Ho.nn
26 01 Rodízio de pneus de veículo leve /O'ao
27 01 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 2»OíOO
28, 01 Rodizio de pneu de micro-ônlbus

29

01

Rodizio de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância

30 01 Montaqem de pneu dianteiro de máquina Retro so<^



Escavadeira

31

01

Montagem de pneu traseiro de máquina Retro
Escavadeira

32 01 Montagem de pneu dianteiro de tratores aqrícolas
33 01 Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas (20 -iswT)
34

01

Montagem de pneu dianteiro de tratores agrícolas
JOHN DEERE Joo-Oo

35

01

Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN
DEERE

JêOoo
36 01 Montagem de pneu de máquina Pá Carregadeira /20'0<£D
37 01 Montaqem de pneu de máquina - Motoniveiadora
38 01 Montaqem de pneu de máquina - Rolo Compactador J2o-Q<n
39 01 Montaqem de pneu de caminfiâo f5o-on
40 01 Montaqem de pneus de veículo leve
41 01 Montaqem de pneus trator cortador de qrama oa

42 01 Montaqem de pneu - Camioneta F-4000
43 01 Montaqem de pneu de micro-ônibus ^o-€hn
44

01

Montagem de Pneu de camionete de passageiro /
Ambulância 3o-*£vO

Pato Bragado - PR, em 11 de Outubro de 2017.

Assinatura do Repr
CPNJ;

rrtant

Âv. Wilíy Barüi, 221'2 - Ceriíi'o
i.948-000 - Brâqodo- Puíoná



ORÇAMENTO

^ \/e(coS.ô 80/(D0
Serviços de cambagem R$ (QQ

Serviços de Alinhamento e Balanceamento R$ OO

V(2fCuÍB pe6AQ)& t^o OO

Pato Bragado - PR, em 18 de outubro de 2017.

Assinatura e carimbo

0SJ4S.38?/®gOMp
MECÂNICA BEiRA

LAGO LTDA.
Rua Guarapuava, s/n.

CEP B5948-OQO

P Pstoar^sdo -



ORÇAMENTO

Serviços de canibagem....^.U(.tD^.....C^.Dj6. R$

Serviços de Alinhamento e Balanceamento R$
^O^QO

Pato Bragado - PR, em 18 de outubro de 2017.

Assinatura e carimbo

J.USPECirr &KA LISA -

Av. Wiilv .
s85.9Í8-W) -PHto Bravjt-Jü •l-âisnjj



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de setembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da Futura e eventual contratação de serviços relativos a conserto, montagem e rodízio de
pneus bem como serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.001 - Gabinete do Prefeito

041221050.2002 - iVIanutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.30.39.19.99 - 64 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.19.99 - 400 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
123611150.2024 - Programa de Transporte Escolar

3.3.90.30.39.19.99 -1247 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - l\/Ianutenção Da Secretaria De Esportes

3.3.90.30.39.19.99 - 2053 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.034 - l\/lanutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.30.39.19.99 - 2365 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.09 - SECRETARIA DE SAÚDE

103021450.2041 - IVIanutenção das Atividades de Assistência médica e hospitalar
3.3.90.30.39.19.99 - 3968 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054- Manutenção da Secretaria de Assistência Social
3.3.90.30.39.19.99 - 5013 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.19.99 - 5589 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos

Cordia nfente

DJqNlALEAl^ER ROHDEN
SECREIÁ^DE FINANÇAS

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

<?

a] a

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.- 160/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de
conserto, montagem e rodízio depneus, bemcomo cambagem alinhamento e balanceamento dos
veículos da frota do Município de Pato Bragado,conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária paraa contratação emtela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível e que há justificativa da

Municipalidade quanto há eventualidade e incerteza da aquisição, pois não se tem exata certeza
daquantidade a ser utilizada, conforme justificativa do secretário.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.-
10.520 de 17dejulho de2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-seaptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outç^ entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 19 de outubro

S. Luft
yPR 56100

^curadora Municipal

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de setembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Futura e eventual contratação de serviços relativos a
conserto, montagem e rodízio de pneus bem como serviços de alinhamento, balanceamento e
cambagem, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO
PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS m 160/2017", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

WR ROHDÉN
rej lito Muni^al

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 160/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 14h20min do dia 10/11/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9
160/2017, do tipo Menor Preço, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006.

LeiComplementar n.- 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e

DecretoMunicipal n.° 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de

pequeno portesediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 10/11/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco Ingresso de novos documentos, aiheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos licitantes presentes.

MD^BWQlgAlÜI6liPA'GÁ^
Contratação de empresa para Futura e eventual prestação de serviços, abaixo relaciondos, nos
termos e condições do Termo de Referencia anexo ao Edital.
LOTE 01 - Futura e eventual contratação de serviços relativos a conserto, montagem e rodízio de
pneus, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
LOTE 02 - Futura e eventual contratação de serviços relativos á cambagem, alinhamento e
balanceamento, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
1.1 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo; ^

A
Av. WillyBarth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VI - Modelo de Declaração , de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX- Minuta do Contrato de Fornecimento;

2 GONDIÇOES PARA PARTIGIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.
2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de -
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8-, V da Lei ns
9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei
de Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei ns 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3^BA RERRESENTAÇAQ E DO CREDENCIAMENTO

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos Impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaracão sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4::<iD0íGREDElMClAMEIMTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e luntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado

na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal Investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar lunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
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4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

DOSIENWEUORES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao LIcitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

enDO ENQUliÇ^DRAf^ENíriO GOMO IVIIGROEMRRESASi EMP.RESAS RÊQÜJÊi^ P.ORTTiE

EQÜJlBARaPQS!

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n- 123/06.
6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2 123/06
àsME/EPP.
6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da Lei
Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06, às ME/EPP.
6.2 Afruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.
6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência. Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 10 de novembro de
2Ó17, às 14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe
de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope e/ou
documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser apresentada
fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram devidamente
protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tlver(em) apresentado a(s)
melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
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8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo Impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL ?/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

UCITANTE:XXX

CNPJ

ENDEREÇO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS XXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.502 - " D O CUM EN TA ÇÃ O "

LICITANTE:XXX

CNPJ:

ENDEREÇO:

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:
9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para contato;
9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca dos serviços prestados e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas
neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o Item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global da
proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
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9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou Indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.
9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo 11.

10 D/^BER1Í1JRA^D0^ENVE1.OPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇQS)f
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.
10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.
10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
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10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

11. DAg^ARO^iaPAÇAO DE IVIIGROEMPRESA E EMPRESA DE REQUENO PORTE SEDIADO NO
municípÍ0'SeV^obragado/pr :
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^. 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.
11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s} ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12. '̂ ^D^G[!:ASSIFIM€ÃQ FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO;
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
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12.2.1 o último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação
de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
Informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.
12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilldade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar Informações sobre os custos. Inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FQFIIVIA iDE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores.
13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:
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13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa
da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wvi/w,tst.ius.br/certldao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos
no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Flnanceíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, sé outro prazo não constar no documento;
13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEL
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;
13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da llcitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:
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14 DA VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente

ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e incluído
o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;
14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários mencionados no
subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.
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15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR
LOTE sejam inferiores ou iguais aos abaixo relacionados;
Lote 01 " R$ 53.679.17 (cinqüenta e três mil seíscentos e setenta e nove mil reais e dezessete

centavos);

Lote 02 - R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

16 DOS PRAZOS/ E(ÇOI>ID!Ç0ES DE ENTREGA E ACEITAÇAO DO OBJETO

16.1 A ata de Registro de Preços a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um
período de 12 (dose), contados a partir da assinatura do mesmo.
16.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados em local
indicado pela empresa tendo a mesma sede no município de maneira imediata, se a mesma não for
sediada no município, fica responsável pelos custos de transporte e qualquer outro posso surgir
durante a prestação dos serviços e deverá executar os serviços num prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas após a solicitação. Todos os equipamentos, material de consumo e os EPPS utilizados
para as realizações dos serviços, serão fornecidos pela empresa vencedora;
16.3 Os serviços deverão ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste
Edital.

16.4 Em caso de prorrogação do Prazo de vigência do contrato e decorridos 12 (doze) meses, da data
da assinatura deste, os valores poderão ser reajustados pelo índice do INPC ou outro que o vier
substituir, por solicitação a ser protocolada pelo Contratado.

17 DAS ÇQNpi(gPESiDEiiPAGAMENT0 E PREVISÃO ORÇAMENTARIA
17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias ao
termo de aceitação assinada pela Secretária solicitante.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
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02.001 - Gabinete do Prefeito

041221050.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.30.39.19.99 - 64 - Outros serviços de IVIanutençio e conservação de veículos
02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.19.99 - 400 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
123611150.2024 - Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.39.19.99 -1247 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - Manutenção Da Secretaria De Esportes
3.3.90.30.39.19.99 - 2053 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.30.39.19.99 - 2365 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.09 - SECRETARIA DE SAÚDE

103021450.2041 - Manutenção das Atividades de Assistência médica e hospitalar
3.3.90.30.39.19.99 - 3968 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.19.99 - 5013 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

3.3.90.30.39.19.99 - 5589 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

19iDAS>Alrl!ERAgQESfB,RQ>^ENIENTES DE;iMPUGNAÇA0 AO EDITAL
19.1 Desde que implique modlflcação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da{s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAQ E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde
que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

I

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; e
20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas |pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
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condições propostas pelo primeiro classificado. Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniêncla de fatos imprevisíveis, retardadores ou Impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-fin|anceiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o Item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 A prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado c
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES

da mesma.

I Administração ou a terceiros.

23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1 Advertência por escrito;

23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
23.2 AInexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contrata|do às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

a Administração Pública enquanto
oromovida a reabilitação perante a

1% sobre o valor do contrato por
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23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e mpedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentua equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o

licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 Aanulação do procedimento licitatório induz àdo Contrato, j
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização ,em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circula'ção, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de iVlarechai Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2017.

koMAR ROHD^
're/elfto doMunicípio
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1 - Objeto: Contratação de empresa para Futura e eventual prestação de serviços, abaixo

relaciondos, nos termos e condições do Termo de Referencia anexo ao Edital.

LOTE 01 - Futura e eventual contratação de serviços relativos a

pneus, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado
Teto máximo em R$ 53.679,17 {cinqüenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e dezessete
centavos).

conserto, montagem e rodízio de
-PR.

Item Qtde estimada Produto Valor Unt

1 15 Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro Escavadeira
RS 61,88

2 30 Conserto de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira
RS 112,67

3 15 Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas
38,33

4 30 Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas
1 85,33

5 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores í
DEERE

grícolas JOHN
66,77

6 15
Conserto de pneu traseiro de tratores a^
DEERE

rícolas JOHN

142,22

7 60 Conserto de pneu de máquina Pá Carregadeira
114,43

8 15
1

Conserto de pneu de máquina - Motoni^eladora
96,43

9 6 Conserto de pneu de máquina -Rolo Cojnpactador
110,10

10 250 Conserto de pneu de caminhão 49,43

11 30 Conserto de pneu de micro-ônibus 45,43

12 60 Conserto de pneus de veículo leve 21,67

13 10
1

Conserto de pneus trator cortador de grama
26,00

14 10 Conserto de pneu - Camioneta F-4000 35,33

15 60
Conserto de Pneu de camionete de pass<
Ambulância

igeiro /
30,00

16 4 Rodízio de pneu dianteiro de máquina Retro Escavadeira
53,33

17 12 Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira
46,77

18 4 Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas
21,88
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Jn

12 Rodízio de pneu traseiro de tratores agr colas
52,33

20 4
Rodízio de pneu dianteiro de tratores ag
DEERE

rícolas JOHN

33,00

21 12
1

Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN DEERE
44,43

22 10 Rodízio de pneu de máquina Pá Carregajieira
43,43

23 6 Rodízio de pneu de máquina-IViotoniveladora
45,43

24 4 Rodízio de pneu de máquina -Rolo Com|pactador
43,33

25 100 Rodízio de pneu de caminlião 25,55

26 20 Rodízio de pneus de veículo leve 11,10

27 10 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 21,10

28 10 Rodízio de pneu de micro-ônibus 21,22

29 20 Rodizio de Pneu de camionete de passageiro / Ambulância
1 17,55

30 8
Montagenh de pneu dianteiro de máqui
Escavadeira

la Retro

35,10

31 8
Montagem de pneu traseiro de máquin;
Escavadeira

1 Retro

66,00

32 8 Montagem de. pneu dianteiro de tratores agrícolas
31,33

33 8 Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas
72,88

34 8
Montagem de pneu dianteiro de tratore
DEERE

s agrícolas JOHN

52,55

35 8
Montagem de pneu traseiro de tratores
DEERE

agrícolas JOHN
88,33

36 12 Montagem de pneu de máquina Pá Carregadeira
74,10

37 10 Montagem de pneu de máquina - Motoniveladora
72,67

38 8 Montagem de pneu de máquina - Rolo Çompactador
50,67

39 100 Montagem de pneu de caminhão 25,33

40 40 Montagem de pneus de veículo leve 17,77

41 4 Montagem de pneus trator cortador de grama
1 22,77

42 10 Montagem de pneu - Camioneta F-400Q 22,55

43 30 Montagem de pneu de micro-ônibus 28,00

44 40
Montagem de Pneu de camionete de pa
Ambulância

isageiro /
22,88

a
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LOTE 02 - Futura e eventual contratação de serviços relativos á cambagem, alinhamento e
balanceamento, dos veículos de propriedade do iVIunicípio de Pato Bragado - PR.
Teto máximo em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Item Qtde

estimada

Produto Valor UNT

1 200 Serviços de Cambagem 55,00

2 200 Serviços de Alinhamento 55,00

3 500 Serviços de Balanceamento 40,00

OBS: Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às fina
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Dos Prazos e condições de entrega:

A contratação dos serviços estimados desta Licitação se dará
quantidades e tipo de serviço conforme solicitação.
Os serviços deverão ser prestados em local indicado pela empresa

de maneira imediata

se a mesma não for sediada no município, fica responsável pelos custos de transporte e qualquer
outro posso surgir durante a prestação dos serviços e deverá executar os serviços num prazo de até
24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

idades que dele naturalmente se

de forma parcelada, sempre nas

tendo a mesma sede no município
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n.^ /2017.

TERMO DE CREDEIMCIAME NTO

j , inscrita no CNPJ/MF sob n^
|com sede

neste ato representada peio(s) sócios,
CPF/MF

n- , Bairro

Estado
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)

Seníior (s) !
CPF/MF I residente . na

A empresa

Sr.

Procurador(s)
RG

Cidade de

residente na

RG

Cidade de

n9 , Bairro

Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^

de

{Nome e assinatura)

usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de 2017.
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQ

Prezados Senhores:

JISITOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que curripre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

. inscrita no CNPJ n.-

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ,

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.-

portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

legal, o Sr.(a)
emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

, por intermédio de seu representante
portador(a) do documento de identidade RG n.®

, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa , inscrita no CNPJ n2.
, por intermédio de seu representante legal, o{a)

Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF n-. . DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n-. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da
Lei Complementar n-. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-símile'*e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestação de serviços de , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s

/2017, conforme relacionado abaixo:

Lote 01

ITEIVl QNTDD DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL

Valor Global do Lote em R$ xxxxxxxxxxxxx
Lote 02

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL

Valor G obal do Lote em R$ xxxxxxxxxxxx

Valor Total da Proposta em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

O prazo de validade da proposta de preços é de (_ dias corridos.

Prazo de prestação do serviços:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2017

Contrato de SERVIÇOS que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n- 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e
CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula
de Identidade ns e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital
de Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da
Lei 8666/93 e suas alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.
Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para Futura e eventual prestação de serviços, abaixo relaciondos.

LOTE 01 - Futura e eventual contratação de serviços relativos a conserto, montagem e rodízio de
pneus, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
Teto máximo em R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Item Qtde estimada Produto

1 15 Conserto de pneu dianteiro de máquina Retro Escavadeira

2 30 Conserto de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira

3 15 Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas

4 30 Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas

5 15 Conserto de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN DEERE

6 15 Conserto de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN DEERE
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7 60 Conserto de pneu de máquina Pá Carregadeira

8 15 Conserto de pneu de máquina - IViotoniveladora

9 6 Conserto de pneu de máquina - Rolo Compactador

10 250 Conserto de pneu de caminhão

11 30 Conserto de pneu de micro-ônibus

12 60 Conserto de pneus de veículo leve

13 10 Conserto de pneus trator cortador de grama

14 10 Conserto de pneu-Camioneta F-4000

15 60 Conserto de Pneu de camionete de passageiro / Ambulância

16 4 Rodízio de pneu dianteiro de máquina Retro Escavadeira

17 12 Rodízio de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira

18 4 Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas

19 12 Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas

20 4 Rodízio de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN DEERE

21 12 Rodízio de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN DEERE

22 10 Rodízio de pneu de máquina Pá Carregadeira

23 6 Rodízio de pneu de máquina-Motoniveladora

24 4 Rodízio de pneu de máquina - Rolo Compactador

25 100 Rodízio de pneu de caminiião

26 20 Rodízio de pneus de veículo leve

27 10 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000

28 10 Rodízio de pneu de micro-ônibus

29 20 Rodízio de Pneu de camionete de passageiro /Ambulância

30 8 Montagem de pneu dianteiro de máquina Retro Escavadeira

31 8 Montagem de pneu traseiro de máquina Retro Escavadeira

32 8 Montagem de pneu dianteiro de tratores agrícolas

33 8 Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ÍPJ\ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

34 8 Montagem de pneu dianteiro de tratores agrícolas JOHN DEERE

35 8 Montagem de pneu traseiro de tratores agrícolas JOHN DEERE

36 12 Montagem de pneu de máquina Pá Carregadeira

37 10 Montagem de pneu de máquina - Motoniveladora

38 8 Montagem de pneu de máquina - Rolo Compactador

39 100 Montagem de pneu de caminhão

40 40 Montagem de pneus de veículo leve

41 4 Montagem de pneus trator cortador de grama

42 10 Montagem de pneu - Camioneta F-4000

43 30 Montagem de pneu de micro-ônibus

44 40 Montagem de Pneu de camionete de passageiro / Ambulância

LOTE 02 - Futura e eventual contratação de serviços relativos á cambagem, alinhamento e
balanceamento, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.
Teto máximo em R$ xxxxxxxxxxxxx(quarenta e dois mil reais).

Item Qtde

estimada

Produto

1 200 Serviços de Cambagem

2 200 Serviços de Alinhamento

3 500 Serviços de Balanceamento

OBS: Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Dos Prazos e condições de entrega:
❖ A contratação dos serviços estimados desta Licitação se dará de forma parcelada, sempre nas
quantidades e tipo de serviço conforme solicitação.
❖ Os serviços deverão ser prestados em local indicado pela empresa tendo a mesma sede no
município de maneira imediata
❖ se a mesma não for sediada no município, fica responsável pelos custos de transporte e qualquer
outro posso surgir durante a prestação dos serviços e deverá executar os serviços num prazo de até
24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
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Para efeitos obrigaclonais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta
adjudicada Integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflltarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ , ou seja o valor por hora R$ O
pagamento será realizado em até o 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal de prestação
de serviços, mediante a entrega de nota fiscal e relatórios dos serviços prestados e folha e/ou cartão
ponto das horas trabalhadas dos profissionais.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constara discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, Iniclando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.001 - Gabinete do Prefeito

041221050.2002- Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.39.19.99 - 64 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.19.99 - 400 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
123611150.2024 - Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.39.19.99 -1247 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.07-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - iVlanutenção Da Secretaria De Esportes

3.3.90.30.39.19.99 - 2053 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.30.39.19.99 - 2365 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.09 - SECRETARIA DE SAÚDE

103021450.2041 - Manutenção das Atividades de Assistência médica e hospitalar
3.3.90.30.39.19.99 - 3968 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
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02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054- Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.19.99 - 5013 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.19.99 - 5589 - Outros serviços de Manutenção e conservação de veículos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Fornecer as ferramentas no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os
serviços quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadlmplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o iVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos Ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
a Estado do Paraná

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com
pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos que
efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, observado o padrão
monetário oficial, inclusive para fração.
Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram Inicialmente deverão
ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços a ser
confrontada com a Planilha de Composição de Custos apresentada quando da realização da
respectiva Licitação.
O prazo de duração para a execução do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser
revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.
Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no
índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-M.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento contratual, por sl e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

município de pato bragado - CONTRATANTE

-CONTRATADO

Av. Wllly Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNFJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do Municípiode PATO BRA6AD0 - PR.
Pregão Presencial n.2160/2017.

TERWIODECREDENCIAMENTO

Aempresa Sadi Pedro Depper 61582441987, inscrita no CNPJ/MF sob ne 26.166.442/0001-04,
com sede na Avenida Willy Barth, ns 2575, Centro, do Município de Pato Bragado - PR, neste
ato representada pelo sócio, Sr. Sadi Pedro Depper, RG; 46935411, CPF/MF:615.824.419-87,
residente na Rua das Flores, n^ 2913, Bairro Loteamento Social, Cidade de Pato Bragado,
Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador
a Senhora IVIara Cristina Borelli Anderie, RG: 12.759.754-5, CPF/MF: 063.642.189-97,
residente na Rua Tibaji, n^ 2610, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a
quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 160/2017,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.
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Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

v.V < .1

Sadi Pedro Depper
CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual
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Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
SADi PEDRO DEPPER 61582441987

Nome do Empresário
SADI PEDRO DEPPER

Capital Social

1,00
Número Identidade

46935411

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

PR

CPF

615.824.419-87

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastrai Vigente
ATIVO

Números de Registro

Datade Início da Situação Cadastral Vigente
14/09/2016

CNPJ NIRE
26.166.442/0001-04 41-8-0459793-0

Endereço Comercial

CEP

85948-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Início de Atividades

14/09/2016

Ocupação Principal
Comerciante de pneumáticos e câmaras-de-ar

Atividade Principal (CNAE)
45.30-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Ocupações Secundárias
Comerciante de lubrificantes

Comerciante de bebidas

Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas

Balanceador(a) de pneus

Lavador(a) e poiidor de carro

Borracheiro(a)

Eletricista de automóveis

Reparador(a) de bicicleta
Comerciante de bicicletas e
triciclos; peças e acessórios

Logradouro
AVENIDA WILLY BARTH

(Município
PATO BRAGADO

Forma de Atuação
Estabeiecimento fixo

Número

2575

UF

PR

Complemento
SALA

Atividades Secundárias (CNAE)
47.32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.23-7/00- Comércio varejistade bebidas

33.14-7/02 - IVlanutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas

45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, iubrificação e poilmento de veículos
automotores

45.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores

95.29-1/04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outrosveículos não-motorizados

47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peçase acessórios

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestadano momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

•5



ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domicíiíares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
EsteCertificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçãode enquadramento do empresário na condição de MIcroempreendedor individual, A
sua aceitação está condicionada á verificaçãode sua autenticidade na Internet,no endereço; http;/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
combase na Resolução no 16.de 17de dezembro de 2009, do Comitê paraGestãoda RedeNacional paraa Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REOESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ouemenda invalidará estedocumento. Parapesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
htto!//viMW.recelta.fazenda.Qov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fep>teonsulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME99698956 00061582441987 06/11/2017



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO ~ PR.
Pregão Presencial n.s 160/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente ínstrun:iento, a empresa SadI Pedro Depper 61582441987, Inscrita no CNPJ n.^
26.166.442/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SadI Pedro Depper,
portador do documento de identidade RG n.s 46935411, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.®
615.824.419-87, DECU\RA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4S, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

SadI Pedro Depper
CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:{45) 9 9982-0141.



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO ~ PR.
Pregão Presencial n.® 160/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ( Lei

Complementar 128/2008)

A empresa Sadi Pedro Depper 61582441987, inscrita no CNPJ nS.26.166.442/0001-04, por
intermédio de seu representante iegal, a Sr. Sadi Pedro Depper, portador da Carteira de
Identidade ns. 46935411; e do CPF ne.615.824.419-87. DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

O MICROEIVIPRESA, conforme Inciso i do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

(X) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar n^. 128, de
19/12/2008.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado ,10 de novembro de 2017

Sadi Pedro Depper
CPF: 615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida Wiily Barth, ns 2575, Município de Pato Bragado -PR
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61
INSC. ESTADUAL: 90519874-27

^ TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH NS 2279

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 160/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

AempresaJ. V. SPECHT &CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 11.948.407/0001-61, com
sede á Avenida Willy Barth, Ns 2279, neste ato representado pelo(s) sócios, Sr.(a) JOÃO
VALERIO SPECHT, R6 ns 2.169.615-3, CPF n^ 251.467.859-53, residente na Avenida WilIy
Barth, N9 2277, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seus(s) Procurador(s) o Senhor(s) JOÃO VALERIO
SPECHT, RG pS 2.169.615-3, CPF n^ 251.467.859-53 residente na Avenida Willy Barth, 2277,
Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação
na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 160/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

JOÃO VALERIOi

RG NS 2.169.615-3

CPF N2 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)
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J. V. SPECHT & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JOÃO VALERIO SPECHT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal
de bens, natural de Ires Passos-RS.comerciante, inscrito no CPF/MF sob n-
251.467.859-53, portador da carteira de identidade RG n°. 2.169.615-3 SSP-PR,
residente e domiciliado na Av. Willy Barth , 2277, Centro,Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000 ,

2) MATHEUS HENRIKE SPECHT, brasllerio, solteiro , nascido em 03/08/2004,,menor
Impúbere.estudante, inscrito no CPF/MF sob n® 092.092.949-47, portador da carteira de
Identidade RG n°. 12.857.234-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Prol. Av. Willy Barth
, SN, Zona Rural,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 representado por seu pai MÁRCIO
JOSE SPECHT, brasileiro, casado comunhão universal de bens, comerciante, inscrito
no CPF/MF sob n® 022.577.569-75, portador da Carteira de identidade Civil RG n®.
5.725.298-7 SSP-PR, residente e domiciliado na Prol. Av. Willy Barth , SN, bairro
Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 ,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a
1.087 da Lei n.® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais
aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade girará sob o nome
empresarial de J. V. SPECHT & CIA LTDA e terá sede e domicílio na Av. Willy Barth , 2279, Centro ,
Pato Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filiai ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de peças
e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,
Comércio varejista de lubrificantes, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores,^ Serviços de
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de alinhamento ^^^tanceamento
de veículos automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veícul |̂'̂ jjtomotores,
Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de instalação, manutençâo%'té'paraçâo de
acessórios para veículos automotores e Serviços de reboque de veículos

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciará suas atividades em 15/05/2010 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado .

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social seráde R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ),
dividido em 20.000 ( vinte mil ) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

JOÃO VALERIO SPECHT 95.00 19000 19.000.00

MATHEUS HENRIKE SPECHT 5.00 1000 1.000,00

TOTAL 100.00 20000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

„ . . rRtfmüRUMÜHICIPAL
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisIvqiSj |̂B|j|Q,jpfl
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios^^^uem fica
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J. V. SPECHT & CIA LTDA £:: =
CONTRATO SOCIAL

folha: 2 de 3

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
ávenda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas â venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 'cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a JOÃO VALERIO SPECHT, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.?- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA • RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaborada sem conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTASiNos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, á
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade^^yf|QíâtSlaHr.iPM
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. aftTftBRBGftUfl
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J.'V. SPECHT&CIALTDA : : :
CONTRATO SOCIAL L. T T!

folha: 3 de 3
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon -PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos
os seus termos.

Pato Bragado - PR, 07 de Maio de 2010

)Ã0 VALERIO SPE^HT

JUNIA

«•«o i

MATHEUS ^NRIKE SPECHT
representado^r seupai Mareio JoseSpecht

WM0M
PBWinmaiíüHlciPít

lEPArOBRAGãDO

.0 8 NOV. 2017

O



J.V.SPECHT&CIALTDAME
CIMPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N9 2279

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BFiAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/FIIMS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 160/2017

DECLARAÇÃO DE CUIVIPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa J. V. SPECHT &CIA LTDA ME, inscrita no
CNPJ n.2 11.948.407/0001-61, por intermédio de ser representante legal, o Sr.(a) JOÃO
VALERIO SPECHT, portador(a) documento de identidade RG n.e 2.169.615-3, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.9 251.467.859-53, DECLARA, sob penas da Lei, nos Termos do Artigo 4^,
inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão Presencial acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR,10 de Novembro de 2017.

^ JOÃO VALERIO s/eCHT
/ RG NS 2.169.Ç15-3

CPF m 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDAWILLY BARTH NS 2279

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 160/2017

DECLARACÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa J. V. SPECHT & CIA LTDA ME, Inscrita no
CNPJ n.3 11.948.407/0001-61, por Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
JOÃO VALERIO SPECHT, portador(a) do documento de Identidade n.^ 2.169.615-3,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 251.467.859-53, DECLARA, para fins do disposto
no Edital Supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei n^. 123, de
14 de dezembro de 2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^
do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de Dezembro de 2006.

JOÃO VALERIO Sfí CHT

RG NS 2.169.61S-Z

CPF NS 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

A-

GttaÊRTOMÍEHLER
CONTADOR

CRC PR013054/0-4
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA pàqina: 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
J VSPEÓHT &CÍA LTDA ME
Natureza Jurídica; SOCIEDÁDE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJNumero dé Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0676338-1 XXXXXXXXXXXXXX

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/06/2010

Data de inicio

de Atividade

15/05/2010

EndereçoCompleto (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. WiLLY BARTH, 2279, CENTRO, PATO BRAGADO, PR. 86.948-000

Objeto Social
COMERCIO AVAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO AVAREJO DE
PEÇAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO AVAREJODE PNEUMATICOS E
ÇAMARAS DE AR; COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE MAI^UTENÇAO E REPÀRAÇAO
MECANICADE VEÍCULOS ÀÜTOMOtÒRES, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNIÍ^RIA EPlNTUFÍÀ-te^CULOS
ÃÜtOMÒtORES.SERVIÇÒS^'*""''™"'""'-'"-''-'''^
;DÉ'ÁLINHAMÈNtO E:
POLIMENTO DE VEÍCULOS
SERViÇOS DE INSTALAÇÃO, MANtJTp(?AÓ?E:^ÍÍ^ARAÇV^Ô,D''EA6ESSÕWÔSR^ VEÍCULOS ÃUfÒMOTÒRES E
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULÒS;?r3:^?:^CÍ '̂
Capital: R$ 20.000,00

íyiNTE MIL REAIS)

Capital integrallzado: R$
(VINTE MILREAIS)

• r
p^bkC(po,oo

M[croempresa ou
Empr^éa^dé Pequéiio Porte

J(Ç:^n« 123/2006)

j,^tM!proêmpresa
:

Prazo de Duração .

Indeterminado

Sócj6«i^,ãHicJpaçao noCapitái^ôp^iedeSóclo/Admlniâti^dor/Térmlho^ò ^M^ndato
i Partlc(D?ca6 ho capItaljRSr^^.Ea^lB di

J0AQVÃ*SRÍà,l;PÉC L: •. -o í;L
\ .

• 19.000,' .. . .

iíOoo.òff:s,ocio :•
.í'

• Término do
deSácIo .Administrador/ ' Mandato •

;;>\diíiinlstradõr;; :.^
•gg?^7.B59-63
l^plÜs HENRIKE SPECHT
|;r'''092.0'92;94947
i^RCIO JÓSESPECHT

022.577.569.75 .

Ultimo Arquivamento

Data: 13/05/2010

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

17/80S647-2

•• >•- . -'1 ' í;\
OiPAl/REPRESENTAN'- .XXXXXXXXXXj

Núniéfò: Í01QS51145S^

iís^nii?hi
' V,ii \ ^ - Oi '\y

SÃ^iMARÉCHAtíçApP^^^ •PR. 08 de

Í?ííí

fóv"
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXX)ÜOÜO(XXXX

noverhbro de 2017

'•nFfFiTIJBflMIJHÍCIPfll
^EPflTOBRíGflDO
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SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Proposta de preço

Razão social: SADI PEDRO DEPPER 61582441987;
Endereço: Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
re/e/one;(45) 9 9982-0141;
CNPJ: 26.166.422/0001-04.

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

ÀComissão de Licitação
Pregão Presencial n.e 160/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Sentiorias nossa proposta de preços
relativa a Prestação de serviços de montagem e rodízio de pneus, dos veículos de propriedade
do IVlunicípio de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s
160/2017, conforme relacionado abaixo:

LOTE 1:

ITEM QNTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT
VALOR

TOTAL

1. 15
Conserto de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira Boracharia Do Sadi 46,40 696,00

2. 30
Conserto de pneu traseiro de máquina
Retro Escavadeira Boracharla Do Sadi 84,50 2535,00

3. 15
Conserto de pneu dianteiro detratores
agrícolas Boracharia Do Sadi 28,75 431,25

4. 30
Conserto de pneu traseiro de tratores
agrícolas Boracharia Do Sadi 63,90 1917,00

5. 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE Boracharia Do Sadi 50,00 750,00

6. 15
Conserto de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE Boracharia Do Sadi 106,60 1599,00

7. 60
Conserto de pneu de máquina Pá
Carregadeira Boracharia Do Sadi 85,85 5151,00

8. 15
Conserto de pneu de máquina -
iVIotoniveladora Boracharia Do Sadi 72,30 1084,50

9. 6
Conserto de pneu de máquina - Rolo

Compactador Boracharia Do Sadi 82,55 495,30

10. 250 Conserto de pneu de caminhão Boracharia Do Sadi 37,05 9262,50
11. 30 Conserto de pneu de micro-ônibus Boracharia Do Sadi 34,05 1021,50
12. 60 Conserto de pneus de veícuio ieve Boracharia Do Sadi 16,25 975,00

13. 10
Conserto de pneus trator cortador de
grama

Boracharia Do Sadi 19,50 195,00

14. 10 Conserto de pneu - Camioneta F-4000 Boracharia Do Sadi 26,40 264,00

15. 60
Conserto de Pneu de camionete de

passageiro / Ambulância Boracharia Do Sadi 22,50 1350,00

16. 4
Rodízio de pneu dianteirode máquina
Retro Escavadeira Boracharia Do Sadi 39,95 159,80

17. 12
Rodízio de pneu traseiro de máquina
Retro Escavadeira Boracharia Do Sadi 30,70 368,40

Avenida Willy Barth, n® 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Rodízio de pneudianteiro de tratores
agrícolas

Rodízio de pneu traseiro de tratores
agrícolas

Rodízio de pneu dianteirode tratores
agrícolas JOHN DEERE

Rodízio de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Rodízio de pneude máquina Pá
Carregadeira
Rodízio de pneude máqulna-
Motoniveladora

Rodízio de pneude máquina - Rolo
Compactador

Rodízio de pneu de caminhão

Rodízio de pneus de veículo leve
Rodízio de pneu-Camlonsta F-4000
Rodízio de pneu de micro-õnibus 21.22
Rodízio de Pneu de camionete de
passageiro / Ambulância

IVIontagem de pneu dianteiro de
máquina Retro Escavadeira

Montagem de pneu traseiro de
máquina Retro Escavadeira

Montagem de pneu dianteiro de
tratores agrícolas

Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas

Montagem de pneu dianteiro de
tratores agrícolas JOHN DEERE

Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Montagem de pneude máquina Pá
Carregadeira

Montagem de pneude máquina
Motoniveladora

Montagem de pneude máquina - Rolo
Compactador

Montagem de pneu de caminhão

Montagem de pneus de veículo leve

Montagem de pneus trator cortador de
grama

Montagem de pneu - Camioneta F-
4000

43 30 Montagem de pneu de micro
ônibus

Montagem de Pneu de camionete de
passageiro / Ambulância

Boracharia Do Sadí 16,40

Boracharia Do Sadi 39,20

Boracharia Do Sadí 24,75

Boracharia Do Sadi 33,30

Boracharia Do Sadi 32,50

Borracharla Do

Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadí

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadí

Boracharia Do Sadí

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadi

Boracharia Do Sadí

Boracharia Do Sadí

Boracharia Do Sadí

34,00

32,40

19,10

8,30

15,80

15,90

13,10

26,30

49,50

23,40

54,60

39,40

66,20

55,50

54,50

38,00

18,90

13,30

17,00

16,90

21,00

17,10

65,60

470,40

99,00

399,60

325,00

204,00

129,60

1910,00

158.00

159,00

262,00

210,40

396,00

187,20

436,80

315,20

529,60

666,00

545,00

304,00

1890,00

532,00

68,00

169,00

630,00

684,00

valor Global do Lote 01 - RS 40.166,65 (quarenta mil cento esessenta e seis reais com
sessenta e cinco centavos)

Valor Global do Lote 02-

Avenida Wllly Barth, ne 2575, CENTRO, Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

ValorTotal da Proposta R$40.166,65 (quarenta mil cento e sessenta e seis reais com sessenta
e cinco centavos)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos;
Prazo de prestação do serviço: 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação;
Dados Bancários: Banco sicredi, agencia 075, conta 47758-3.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Sadi Pedro Depper
CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ:26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2481
PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado- PR, 10 de Novembro de 2017.
ÀComissão de Licitação

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 160/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao Lote 02quetem à Futura e eventual Contratação de serviços relativos á cambagem,
alinhamento e balanceamento, dos veículos.de propriedade do Município de Pato Bragado -
PR, nos Termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão ns 160/2017, conforme
relacionamos abaixo:

LOTE 02

ITEM. QUANT.

ESTIMADA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT. V. TOTAL

01 200 Serviços de Cambagem J.V.SPECHT & CIA
LTDA

RS 53,00
?)r>cO

RS 10.600,00

\0.o23
02 200 Serviços de Alinhamento J.V. SPECHT &

CIA LTDA

RS53,50
fto.so

RS 10.700,00

03 500 Serviços de Balanceamento J.V. SPECHT
& CIA LTDA

R$ 38,00 RS 19.000,00
AO.CPO.OO

VALOR GLOBAL DO LOTE 02: RS 40.300,00 (Quarenta Mil e Trezentos Reaís).

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 40.300,00 (Quarenta Mil e Trezentos Reais).

Oprazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos.

Prazo de Prestação de serviços: Os serviços referentes ao processo licitatório em comento,
deverão ser prestados em local indicado pela empresa tendo a mesma sede no município de
maneira imediata, se a mesma não for sediada no município, fica responsável pelos custos de
transporte e qualquer outro posso surgir durante a prestação dos serviços è deverá executar
osserviços num prazo de 24(vinte e quatro) horas após a solicitação.

Dados Bancários: Agência; 0968 / Operação: 003/ Conta Corrente: 03560-0 / CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61
INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH 2481

PATO BRAGADO - PR

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos oscustos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

JOÃO VALERIO SPECHT
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Certificado da Condição de
IVlicroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
SADI PEDRO DEPPER 61582441987

Nome do Empresário

SADI PEDRO DEPPER

Capital Social

1,00
Número Identidade Órgão Emissor
46935411 SSP

UF Emissor

PR

CPF

615.824.419-87

Condição de IVlicroempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 14/09/2016

Números de Registro

CNPJ NIRE

26.166.442/0001-04 41-8-0459793-0

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
85948-000 AVENIDA WILLY BARTH 2575 SALA

Bairro Município UF

CENTRO PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades

14/09/2016

Ocupação Principal
Comerciante de pneumáticos e câmaras-de-ar

Atividade Principal (CNAE)
45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Ocupações Secundárias
Comerciante de lubrificantes

Comerciante de bebidas

Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas

Balanceador(a) de pneus

Lavador(a) e polidor de carro

Borrache!ro(a)

Eletricista de automóveis

Reparador(a) de bicicleta
Comerciante de bicicletas e

triciclos; peças e acessórios

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)
47.32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas

33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas

45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores

45.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores

95.29-1/04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados

47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos s^tários.

s Vi



ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação deenquadramento do empresário nacondição deMicroempreendedor Individuai. A
suaaceitação estácondicionada à verificação de suaautenticidade na Internet, noendereço: http://www.portaidoempreendedcr.gov.br/ Certificado emitido
com base naResolução no 16, de17dedezembro de2009, do Comitê para Gestão daRede Nacional para a Simplificação do Registro e daLegalização de
Empresas e Negócios - REDESIM, ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.recelta.fazgnda.aov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcDlteons»lta.asp

Número do Recibo

MEgg698956

Número do Identificador

00061582441987

Data de Emissão

06/11/2017



11/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO

26.166.442/0001*04
IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SADI PEDRO DEPPER 61582441987

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BORACHARIA DO SADI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7»05 • Comércio a varejo de pneumátícos e câmaras-de-ar

DATA DE ABERTURA

14/09/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNdArIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32>6-00 • Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-04 • Serviçosde alinhamento e balanceamento de veículosautomotores
45.20-0-03 -Serviçosde manutençãoe reparação elétricade veículosautomotores
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-05 • Sen/içosde lavagem, lubriflcação e pollmento de veículosautomotores
33.14-7-02 - IWanutenção e reparação deequipamentos hidráulicos e pneumátícos, exceto válvulas
47.63-6-03 -Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213»5 • EIVIPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV WiLLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2575
COMPLEMENTO

SALA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9982-0141

UF

PR

SmjAÇAO CADASTRAL
ATÍVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

14/09/2016

MOTWO DESrrUAÇAóCADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/10/2017 às 14:02:26 {data e hora de Brasília).

:;^nsulta QSMj3apital;Social'

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

-Voltar

^ Preparar Página Á)
P; ;paraimpressão
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01/11/2017 https://m™.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=39994684&VARPessoa=
39994684&VARUf.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26I66442/0001-04 ^
Razão Social; SADI PEDRO DEPPER 6158244198A'''̂ ''̂
Nome Fantasia:BORRACHARiA do sadi
Endereço: av willy barth 2575 sala / centro / pato bragado / pr /

85948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data* a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente'Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/10/2017 a 24/ll/2017\^^^ '̂

Certificação Número: 2017102603591152155744

Informação obtida em 01/11/2017, às 17:00:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa'
www.calxa.gov.br

D
i7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=39994684&VARPessoa=39994684&VARUf=PR&V... 1/1



11/10/2017

BRASIL Acesso à informação

Receíta^eral â

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SADI PEDRO DEPPER61582441987
CNPJ: 26.166.442/0001-04

® Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
não rnn^tam n H° PASSIVO acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

® tributários administrados pela Secretaria
GeraMfFazendTNacionaU^ ' ' ' Prccuradoria-

P®''̂ Oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo paratodos os orgaos efundos públicos da administração direta aele vinculados. Refere-se àsituação dosujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN eabrange inclusive as contribuições soctafs pSs
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014
Emitida as 14:04:28 do dia>1/10/2017 <hora e data de Brasília> u^/iu/^ui4.
Válida até 09/04/2018\^''^
Código de controle da certidão: D29B.608E.7A78.6A53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

A

jra Preparar pigina
pára impressão

Canais

http://www,
'.recejta.fa2enda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=26166442000104&passagens=1&... 1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

ItcntarU da Futndi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 017046240-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.166.44^001-04
Nome: SADl PEDRO DEPPER 6158244198A/
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do iCMS/PR

Ressaivado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/02/2018 - Fornecimento Gratuitcíy^/^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vtfvw^.fazenda.pr.gov.br

página 1 ds 1
EmlUdovia Internet Pública (11/10/201714:07:10)



SjÇõIisac»^

CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS
(NADA CONSTA)

1004/2017

Contribuinte: SADI PEDRO DEPPER 61582441987
CPF/CNPJ: 26.166.442/0001-04

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer temDo aourar

SscalizaçsL.^"'' venham a ser apurados por melo de lançamentos anuais e/ou
Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão^-^ '̂̂ ^

Pato Bragado em,11 de Outubro de 201'

Número de Autenticidade: 64154693064154

-Múnicípio de PÀo Bragádo -Au. WSItf.Barlhí;2885 -^Prtb Bragado -Pàrahé rBrasiKTeíéfohe 45132^^^^
CHPJ: 95.719.'472/Q001-05

A

L-ôhCi
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SADI PEDRO DEPPER 61582441987

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.166.442/0001-04
Certidão n°: 138448759/2017

Expedição: 11/10/201714:12:06

Validade: 08/04/2018*^^-^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SADI PEDRO DEPPER 61582441987

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

2 6.166 .442/0001-04 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

ôraciele Martins Leusch

Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra AAara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SADI PEDRO DEPPER - inscrita no CNPJ sob n° 26.166.442/0001-04, com sede na
Avenida Willy Barth, n® 2575, Centro, no Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

ERIDO E VERDADE E DOU FE. ^
Cândido Rondom 07 de novembro de 2017 - 17:00 horas.

Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândido Rontíoj
Estado do Paraná

CARTÓRIO PISTRIBUJDOR. ÇONTADOI| PAR;n[»P
depositário puauco e avaliador judicial

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.â90.393A}001-71

Matia Terezinha Sequinelde Camergo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 160/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhiores:

SadIPedro Depper 61582441987, inscrita no CNPJ n.2 26.166.442/0001-04, por intermédio de
seu representante legai, o Sr. Sadi Pedro Depper, portador do documento de identidade R6
n.e 46935411, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 615.824.419-87, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXill, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade,,firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

SadI Pedro De^^ér
CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida Willy Barth, n2 2575, CENTRO, Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, F0NE:(45) 9 9982-0141.

'



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.s 160/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Sadí Pedro Depper 61582441987, inscrita no CNPJ n.s 26.166.442/0001-04, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Sadi Pedro Depper, portador do documento de identidade RG
n.s 46935411, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 615.824.419-87, DECLARA, sob penas da Lei,
que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Sadi Pedro De|l
CPF:615.824.419-87

Microempreendedor individual

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

Avenida Wiliy Barth, n2 2575, CENTRO, iWunfcipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FaNE:(45) 9 9982-0141.



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 160/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Sentiores:

Pelo presente instrumento, a empresa Sadí Pedro Depper 61582441987, inscrita no CNPJ n.s
26.166.442/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sadí Pedro Depper,
portador do documento de identidade RG n.s 46935411, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e
615.824.419-87, DECi^RA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que nao fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

Sadí Pedro Depper

CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.

5,̂ k)



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Prefeitura do Municípiode PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.s 160/2017.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente Sadi Pedro Depper 61582441987, participante da Licitação iVIodalidade Pregão
Presencial de n^ 160/2017, declara sob aspenas da Lei, e para todos osfins dedireito, que não
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Sadi Pedro Dépper
CPF:615.824.419-87

IVIicroempreendedor Individual

VTIa"n A

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

Avenida Wiliy Barth, n^ 2575, CENTRO, IVlunícipio de Pato Bragado - PR; ^
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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SOCIO

J. V. SPECHT&CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo Identificados e qualificados;

folha: 1 de 3

dl''be^ns,^i?a'turaI°drTres'̂ 'pa^^^^^^^ ='® comunhão universal25.467,859-53, portador da^ofrt^"d^Sidade ToZ TieTsífs S^P^PR^
residente e domiciliado na Av. Willv Barth 9977 r«nfr-« d" ♦ 1 SSP-PR,
86948-000, ^ ^ C®ntro.Pato Bragado-PR. CEP:

JOQP QDPruT i' '̂ ®P'̂ ®®®ntado por seu Dai MÁRCIOio cpbK Í.T2";,1IS5"=2: £r„" •" 5"' ÍSÕ

aplicáveis âe" Péci^ e;°^as'ci;u°sutV:ag:°te^:'^9-

emS:daTv'lpEC^^^^^^^ Asociedade girar, sob onome
Pato Bragado -PR , CEP 85948 000 • 2279, Centro ,

• • A .®„a. p„«
por todos os sócios. °®P®™enc,a, no pais ou no extenor, mediante alteração contratual assinada

Comér^a^IreMfpeç^sT^^^^^^^^ aexploração do ramo de:eacessórios usados para veiouloraut?moto?e/ automotores. Comércio avarejo de peças
Comércio varejista de lubrifican°L SeS' de L ^câmaras-de-ar,
automotores, Serviços de lanternagem ou fenilaria e ointura d°p ''® veículos
manutenção e reparação elétrica de veículos autnmntnrL L f automotores, Serviços dede veículos automotores, Serviços dTtvãaem lX^«rfn" '°% #^janceamento

dividido em °o"(5cío'̂ ( v^r™'")®quites n°ode°'Rl Tm ^um^ean''integra,izadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos fécioTe'diTtribu^s fa^e^ufrite S:'"' ®

_JOAO VALERIO SPECHT
MATHEUS HENRIKE fiPFfíHT
TÒTÃL

95.00

5.00

100.00

QUOTAS VALOR
19000

1000
19.000,00

1.000,00
20000 20.000,00



J. V. SPECHT &CIA LTDA - - c S : c ^ c :
CONTRATO SOCIAL

folha: 2 de 3assegurado, em igualdade de condições e preço, odireito de preferência para a sua aquisição se postas
àvenda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, opreço
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a -cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que sela
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EUSO DO NOME EMPRESARIAL" A
administração da sociedade caberá a JOÃO VALERIO SPECHT, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

•/^ imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró labore", observadas asdisposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com oano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração' do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaborada sem conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
: inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído

mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS;Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedatí!eFíI)&ja^aJH!^P*
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. BRÍlQflOO
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J. V. SPECHT & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; O Administrador
®nM impedido de exercer a administração da sociedade por iei

LnH condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
DfiS' oJ °ff ^ púbiicos; OU por Crime falimentar. de prevaricação,peita ou suborno, concussãa, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

propriedãd^^ concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

Décima quarta -FORO: Fica eleito oforo de Marechal Cândido Rondon -PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato renunciando-se
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ' '

/f A\ ^ estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam opresente instrumento em 3
os seuTtermor^ ^ Por si epor seus herdeiros acumpri-lo em todos

AO VALERIO SPECHT

r

Pato Bragado - PR, 07 de Maio de 2010

Mm

íi^hA

MATHEUS ^NRIKE SPECHT
representado^r seu pai Mareio Jose Specht

'M

"RFyFmjRÍMUHIDIPfll
PfiTflBRAGADn

9 NOV. 2017
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08/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
11.948.407/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. V. SPECHT & CIA LTDA - ME

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
J. V. SPECHT AUTO CENTER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATfVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

DATA DE ABERTURA

13/05/2010

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT?/IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumátlcos e câmaras-de-ar
47.32*6'00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.204-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.204-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-044 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4S.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâo e poiimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
52.29-0-02- Serviços de reboque de veículos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2279

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1232

UF

PR

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
13/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAo especial DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/11/2017 às 15:01:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Qonsülta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Ahttpjtfw^.i^elta.^enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soiicltacao.asp -

Preparar Página
para Impressão

1/1
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11948407/0001-61
Razão Social; 3 v specht e cia ltda mé^
Endereço: av willy barth 2279/ centro / apucarana / pr / 05948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 22/10/2017 a 20/11/2017^^

Certificação Número: 2017102202402941715043

Informação obtida em 07/11/2017, às 17:30:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http§://www.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimírPapel.asp?\W^e^aMatriz=16459823&VARPessoa=16459823&VARUf=PR&V... 1/1



07/11/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. V. SPECHT & CIA LTDA -

CNPJ: 11.948.407/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:15:28 dp dia 27/06/2017 <horae data de Brasílla>.
Válida até 24/12/2017)^/
Código de controle da certidão: 53B5.1780.F6AA.A51C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A

1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

•#cr*tul0 da Futnâa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 017171510-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: ,11.9
Nome: J V SPECHT & CIA LTDA ME

.407/0001-61

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/03/2018^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Pág/na Idel
Emitido v/a Internet Pública {07IÍ1/201717:26:59) \ A
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretariade Finanças;
Departamento deTributação Municipal

CERTIDÃO^NEGATimDÈtiÉBltOS^
^(NÂDAÍGONS^

1061/2017

O Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constara débitos Tributários e Nâo Mbutários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de: v
Contribuinte: J. V. SPECHT & CIA LTDA ME
CPF/CNPJ: 11.948.407/0001-61

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações. "s/vu

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,07 de Novembro de 2017

Número de Autenticidade: 419819519419819

Município dePato Bragado rAy, Barth) .2885\ . Paraná fBrásil^ TeÍéfone'45-3282-1355
CMPJ:95.719.472A)0Ó1^05

s:
A

ü5njô.-



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. V. SPECHT & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 11.948.407/0001-61

Certidão n°: 139764455/2017

Expedição: 07/11/2017, 17:31:12

Validade: 05/05/20láv^/l80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. V. SPECHT & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.948.407/0001-61, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrício Sobrinho de Camargo
Cristianc Wcber
Graciele Martins Leusch
Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara SIgnore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, apedido da parte interessada, que revendo os livros
esistema informatizado de distribuição CÍ^CÍvel) ^
Lste cartório, verifiquei nSo constaí-^enhuma AÇAO DE FALbNClA,
recuperação judicial ou concordata, contra.

SPFCHT ^ CTA ^TDA-ME .- inscrita

nesta Comarca.

certifico,mais que, procedi buscas aprfrda data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive era processos salvos eredistribuídos.

.BWFiTUBRMHHlWPai
nç pBTn

o 8 HDV. 1017

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ. n-S5horà-^
Maipoljal Cândido Rondom 08 de novembro de 2017 - 13.55 horaS?^

^í^iele Matins Leusch
E. Juramentada Rua Paraíba, 941 Centro

CNPJ 05.309.393/0001-71
Mar/ti Cemargo

Rua Paraíba, 541 -Centro -Edifício F6r^ -^al. C^ido ^ .CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 7-^
/TIama



"J.V. SPECHT & CIA LTDA- ME
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

ATIVO
ATIVO CIRCUUNTE

disponível
CAIXA

CAIXA

CRÉDITOS DE CURTO PRAZO
ESTOQUES DE REVENDA

MERC.P/REVENDA TRIBUT.

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

3

Balanço Patrimonial

Grau: 5

LôOxOi

Folha:
Data:

Hora:

1

07/11/2017
15:06

Encerrado em: 31/12/2016

98.782.47

98.782,47
93.778,47

229,97
229,97
229,97

93.548,60
93.548,50
93.548,50

5.004,00
5.004,00
5.004,00
5.004.00



V. SPECHT & CIA LTDA - ME
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

DÉBITOS DE CURTO PRAZO
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS DE SOCIOS
EMPRESTIMO DE TERCEIROS

OBRIG.SOCIAIS TRAB.
PRO-LABORE .A PAGAR
SALARIOS A PAGAR
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
SIMPLES A RECOLHER

PATRIWIONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS

(-)PREJUIZO ACUMULADO
LUCRO DO exercício

TOTAL DO PASSIVO

Balanço Patrimonial

Grau: 5

Follia:

Data;

Hora:
07/11/2017

15:06

Encerrado em: 31/12/2016

98.782,47

98.782,47
116.695,23
116.695,23
107.500,00

89.500,00
18.000,00

7.976,09
1.619,41
5.037,58

645,54
673,56

1.219,14
1.219,14

-17.912,76
20.000,00
20.000,00
20.000,00

-37.912,76
-37.912,76
-73.925,42
36.012,66

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação
apresentada, encerrado em 31/12/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 98 782 47
(noventa e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e^^ete-c^píavos).

JOÃO VALERIO SPECH
SÓCIO ADMINISTRAD
CPF 251.467.859-53

GILBERTO MAEHLER
CONTADOR
CRC PR-013054/0-4



J. V. SPECHT & CIA LTDA - ME
Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA DE VENDAS
VENDA DE MERC. - MATRIZ

VENDA TRIB.VISTA
VENDA SUBST.VISTA

RECEITA/PREST.SERVICOS
RECEITA/PREST.SERV.-MAT.

PRESTACAO DE SERVIÇO

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBVENDAS

IMPOSTO SIMPLES

RECEITA LÍQUIDA

CUSTOS

CUSTOS DAS VENDAS
CUSTOS MERC.VEND..MAT.

ESTOQUE INICIAL TRIBUT.
COMPRA MERC.TRIBUT.VISTA
COMPRA MERC.SUBST.VISTA
(-)ESTOQUE FINAL TRIBUT.
FRETES E CARRETOS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS
DESP.C/PESSOAL - MATRIZ

ORDENADOS
HORAS EXTRAS
FGTS

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO
FERIAS

DESP.ADMINISTRATIVAS-MAT.
PRO-LABORE
HONORÁRIOS
MATERIAL DE USO E CONSUMO
DESPESAS DIVERSAS

DESP.FINANCEIRAS - MATRIZ
DESPESAS C/JUROS

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS

RECEITAS FINAN.-MAT.
DESCONTOS OBTIDOS

Grau: 5

Follia:

Data:

Hora:

192.702,00

73.198,00
73.198,00
21.948,00
61.250,00

119.504,00
119.504,00
119.504,00

10.057.45

10.057,45
10.057,45
10.057,45

182.644,55

21.523,45

21.523,45
21.523,45
37.837,25
21.839,63
55.330,10

-93.548,50
64,97

161.121.10

125.108.44

125.243,74
80.458,93
59.135,78

2.384,26
5.959,71
5.571,29
7.407,89

35.919,88
24.429,38

2.865,00
8.039,06

586,44
8.864,93
8.864,93

135,30
135,30
135,30
135,30

07/11/2017

15:06

Período: 01/2016 a 12/2016

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 36.012.66

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃOSOCIAL 36.012.66

RESULTADO ANTES DAPROVISÃO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA 36.012.66

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 36.012.66

CPF 251.467.859-53

TLER
CONTADOR
CRC PR-013054/0-4



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61
INSC. ESTADUAL; 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N9 2279

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/mS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 160/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

J. V. SPECHT E & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ n.®

11.948.407/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) JOÃO VALERIO
SPECHT, portador(a) do documento de identidade RG n.2 2.169.615-3, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.5 251.467.859-53, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o ministério doTrabalho no que se refere á observância do disposto no inciso XXXIII,
do artigo 7°, da Constituição Federal, ouseja, não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16(de2esseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

O

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

JOÃOVALERIO SPECH

RG m 2.169.615-3

CPF N^ 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

YWbçx



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH NS 2481

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 160/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

J. V. SPECHT & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ ns 11.948.407/0001-61, por intermédio

de seu representante legal, o Sr.(a) JOÃO VALERIO SPECHT, portador(a) do documento de
identidade RG n.s 2.169.615-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 251.467.859-53, DECLARA,

sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

JOÃO VALERIO S

RG NS 2.169.^15-3
CPF NS 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

\

'/WíA



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ; 11.948.407/0001-61
INSC. ESTADUAL; 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO; AVENIDAWILLY BARTH Ne 2279

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 160/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa J. V.SPECHT & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ n.e

11.948.407/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JOÃO VALERIO
SPECHT, portador(a) do documento de identidade RG n.s 2.169.615-3, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.9 251.467.859-53, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados Inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

JOÃO VALERIO SPE

RG 2.169.61^-3
CPF N9 251.467.859-53

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH NS 2481

PATO BRAGADO - PR

DECURAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

O proponente JOÃO VALERIO SPECHT, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS DE N2 160/2017, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

JOÂÒVALERIOySPECHT

RG: 2.169^15-3

A

(



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61
INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45)3282-1979

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2481

PATOBRAGADO-PR

Pato Bragado - PR, 10 de Novembro de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s160/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa ao Lote 02 que tem à Futura e eventual Contratação de serviços relativos á cambagem,

alinhamento e balanceamento, dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado -

PR, nos Termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n2 160/2017, conforme

relacionamos abaixo:

LOTE 02

ITEM QUANT.

ESTIMADA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT. V. TOTAL

01 200 Serviços de Cambagem J.V. SPECHT & CIA
LTDA

R$ 50,00 R$ 10.000,00

02 200 Serviços de Alinhamento J.V. SPECHT &

CIA LTDA

R$ 50,00 RS 10.000,00

03 500 Serviços de Balanceamento J.V. SPECHT
& CIA LTDA

R$ 20,00 R$ 10.000,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 02: R$ 30.000,00 (Trinta MM Reais).

VALOR TOTAL DAPROPOSTA: R$ 30.000,00 (Trinta iVlil Reais).

O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de Prestação de serviços: Os serviços referentes ao processo licitatório em comento,

deverão ser prestados em local indicado pela empresa tendo a mesma sede no município de

maneira imediata, se a mesma não for sediada no município, fica responsável pelos custos de

transporte e qualquer outro posso surgir durante a prestação dos serviços e deverá executar

os serviços num prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

Dados Bancários: Agência: 0968 / Operação: 003/ Conta Corrente: 03560-0 / CAIXA

ECONÔIVIICA FEDERAL



J. V. SPECHT & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.948.407/0001-61

INSC. ESTADUAL: 90519874-27

TELEFONE: (45) 3282-1979
ENDEREÇO; AVENIDA WILLY BARTH 2481

PATOBRAGADO-PR

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

JOÃO VALERIO SPECHT



SADI PEDRO DEPPER 51582441987
BORACHARIA DO SADI

Proposta de preço

Razão social: SADI PEDRO DEPPER 61582441987;
fnderefo; Avenida Wüly Barth, 2575, CENTRO, IVlunícipio de Pato Bragado-PR;
re/e/o/ie;(45) 9 9982-0141;

CNPJ: 26.166.422/0001-04.

Pato Bragado, 10 de novembro de 2017.

ÀComissão de Licitação
Pregão Presenciai n.s 160/2017.

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Prestação de serviços de montagem e rodízio de pneus, dos veículos de propriedade
do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s
160/2017, conforme relacionado abaixo:

LOTEI

ITEM QNTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL

1 15
Conserto de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi R$ 38,00 RS570,00

2 30
Conserto de pneu traseiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi R$ 63,00 RS 1.890,00

3 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi R$ 29,00 RS435,00

4 30
Conserto de pneu traseiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi R$ 71,00 RS2.130,00

5 15
Conserto de pneu dianteiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS46,00 RS 690,00

6 15
Conserto de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS 109,00 RS 1.635,00

7 60
Conserto de pneu de máquina Pá
Carregadeira

Boracharia Do Sadi RS 81,00 RS4.860,00

8 15
Conserto de pneu de máquina -
iViotoniveladora

Boracharia Do Sadi RS 57,00 RS855,00

9 6
Conserto de pneu de máquina - Rolo

Compactador
Boracharia Do Sadi RS 74,00 RS444,00

10 250 Conserto de pneu de caminhão Boracharia Do Sadi RS42,50 RS 10.625,00

11 30 Conserto de pneu de micro-ônibus Boracharia Do Sadi RS 29,00 RS870,00

12 60 Conserto de pneus de veículo leve Boracharia Do Sadi RS20,00 RS 1.200,00

13 10
Conserto de pneus trator cortador de
grama

Boracharia Do Sadi RS22,00 RS220,00

14 10 Conserto de pneu-Camioneta F-4000 Boracharia Do Sadi RS24,00 RS240,00

15 60
Conserto de Pneu de camionete de

passageiro / Ambulância
Boracharia Do Sadi RS 23,00 RS 1.380,00

16 4
Rodízio de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi RS 10,00 RS 40,00

17 12
Rodízio de pneu traseiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi RS 10,00 RS 120,00

Avenida Willy Barth, ns 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

18 4
Rodízio de pneu dianteiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi RS 6,00 RS 24,00

19 12
Rodízio de pneu traseiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi R$ 10,00 RS 120,00

20 4
Rodízio de pneu dianteiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS 6,00 RS24,00

21 12
Rodízio de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS 7,00 RS 84,00

22 10
Rodízio de pneu de máquina Pá
Carregadeira

Boracharia Do Sadi RS37,00 RS 370,00

23 6
Rodízio de pneu de máquina-
Motoniveladora

Borracharia Do Sadi RS40,00 RS240,00

24 4
Rodízio de pneu de máquina - Rolo
Compactador

Boracharia Do Sadi RS9,00 RS36,00

25 100 Rodízio de pneu de caminhão Boracharia Do Sadi RS 17,00 RS 1.700,00

26 20 Rodízio de pneus de veículo leve Boracharia Do Sadi RS 11,00 RS220,00

27 10 Rodízio de pneu - Camioneta F-4000 Boracharia Do Sadi RS 16,00 RS 160,00

28 10 Rodizio de pneu de micro-ônibus 21,22 Boracharia Do Sadi RS 14,00 RS 140,00

29 20
Rodizio de Pneu de camionete de

passageiro / Ambulância
Boracharia Do Sadi RS14,00 RS 280,00

30 8
Montagem de pneu dianteiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi RS27,00 RS 216,00

31 8
Montagem de pneu traseiro de máquina
Retro Escavadeira

Boracharia Do Sadi RS37,00 RS 296,00

32 8
Montagem de pneu dianteiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi RS 20,00 RS 160,00

33 8
Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas

Boracharia Do Sadi RS47,00 RS 376,00

34 8
Montagem de pneu dianteiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS 25,00 RS 200,00

35 8
Montagem de pneu traseiro de tratores
agrícolas JOHN DEERE

Boracharia Do Sadi RS25,00 RS 200,00

36 12
Montagem de pneu de máquina Pá
Carregadeira

Boracharia Do Sadi RS47,00 RS564,00

37 10
Montagem de pneu de máquina -
Motoniveiadora

Boracharia Do Sadi RS41,00 RS410,00

38 8
Montagem de pneu de máquina - Rolo
Compactador

Boracharia Do Sadi RS45,00 RS360,00

39 100 Montagem de pneu de caminhão Boracharia Do Sadi RS 24,50 RS 2.450,00

40 40 Montagem de pneus de veículo leve Boracharia Do Sadi RS 16,00 RS 640,00

41 4
Montagem de pneus trator cortador de
grama

Boracharia Do Sadi RS 19,00 RS76,00

42 10 Montagem de pneu - Camioneta F-4000 Boracharia Do Sadi RS 17,00 RS 170,00

43 30
43 30 Montagem de pneu de micro
ônibus

Boracharia Do Sadi RS 20,00 RS 600,00

44 40
Montagem de Pneu de camionete de
passageiro / Ambulância

Boracharia Do Sadi RS 17,00 RS 680,00

Valor Global do Lote 01 -R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais

Valor Global do Lote 02-

Avenida Willy Barth, n? 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.



SADI PEDRO DEPPER 61582441987
BORACHARIA DO SADI

Valor Total da Proposta R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos;
Prazo de prestação do serviço:24 (vinte e quatro) horas após a solicitação;
Dados Bancários: Banco SIcredi, agencia 075, conta 47758-3.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Sadi Pedro Depper

CPF:615.824.419-87

Microempreendedor Individual

Avenida WillyBarth, ns 2575, CENTRO, Munícipio de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 26.166.422/0001-04, FONE:(45) 9 9982-0141.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 217/2017

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.g 160/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes^ contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital dé Licitação - Pregão, Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ 160/2017, que
tem como objeto contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços relativos a
conserto, montagem, rodízio, cambagem, alinhamento e balanceamento, dos veículos de
propriedade do iVIunicípio de Pato Bragado - PR.

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às catorze horas e vinte minutos, nas
dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira a senhora
Disel Daiane Bortolato Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe de Apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto
da licitação o qual é a contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços relativos a
conserto, montagem, rodízio, cambagem, alinhamento e balanceamento, dos veículos de

propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em
Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribuna!
de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava disponível, na íntegra, para dow/nload no
site do município: www/.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Destas apenas

duas (02) empresas tratando-se das seguintes; SADI PEDRO DEPPER —MEI & J.V. SPECHT & CIA

LTDA - ME, protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim credenciadas: Licitante SADI PEDRO DEPPER —

MEI estava credenciada pelo Mara Cristina Borelli Anderle, já a licitante J.V. SPECHT & CIA LTDA -

ME estava credenciada pelo Senhor João Valério Specht. Os demais documentos de credenciamento
foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem
a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. As licitantes apresentaram as
declarações solicitadas. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com as
respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor

POR LOTE apresentado pelas mesmas, para execução do objeto desta licitação, sendo: SADI PEDRO

DEPPER - ME! apresentou proposta somente para o Lote n^ 01 ao valor de R$ 40.166,65 (quarenta mil

cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e a empresa J.V. SPECHT & CIA LTDA - ME
apresentou proposta somente para o Lote n^ 02 ao valor global de R$ 40.300,00 (quarenta mil e
trezentos reais). As propostas atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas
habilitadas no processo. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme
previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes
que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor
preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subltem
anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Considerando haver duas propostas habilitadas a pregoeira motivou os credenciados para a

etapa de lances, sendo que a licitante SADI PEDRO DEPPER —MEI apresentou uma nova proposta ao

valor global final de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais) já a licitante J.V. SPECHT & CIA LTDA - ME
apresentou uma nova proposta ao valor global final de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Em seguida,

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

passados aos credenciados para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações
relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. A
Pregoeira após análise dos documentos considerou os documentos apresentados de conformidade com
o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para as Licitantes abaixo
relacionadas. Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo
o exposto, encerramos esta reunião e sessão às catorze horas e quarenta minutos. Esta ata vai assinada
pelo Pregoeiro e pelos credenciados presentes e demais membros.

LOTE 01

LICITANTE VENCEDORA: SADI PEDRO DEPPER - MEI

VALOR GLOBAL FINAL R$ 39.000,00

LOTE 02

EMPRESA VENCEDORA: J.V. SPECHT & CIA LTDA - ME

VALOR GLOBAL FINAL R$ 30.000,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Pragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s160/2017
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços relativos a conserto,
montagem, rodízio, cambagem, alinhamento e balanceamento, dos veículos de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão na forma Presencial p/ Fins
de Registro de Preços n.2 160/2017, que é o Menor Preço POR LOTE, a Pregoeira apresenta as
propostas abaixo relacionadas como as de menor preço. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESAÍS) VENCEDORAfSl:

LOTE 01

LICITANTE VENCEDORA: SADI PEDRO DEPPER - MEI

VALOR GLOBAL FINAL RS 39.000,00

LOTE 02

EMPRESA VENCEDORA: J.V. SPECHT & CIA LTDA - ME

VALOR GLOBAL FINAL R$ 30.000,00

Pato Bragado - PR, em 10 de novembro de 2017.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 160/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 160/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", oqual tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual prestação de serviços de conserto, montagem e rodízio de pneus, bem como
cambagem alinhamento e balanceamento dos veículos da frota do Município de Pato
Bragado, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^ inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Oornal OPresente n^ 4455], no dia 24/10/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1267 de
23/10/2017, fls. 01 e no TCE de 27/10/2017, ficando definida a data de 10 de novembro de
2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços eadocumentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado ointerstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, entretanto não foi cumprida o
disposto na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^
inciso 1que apublicação no Mural do TCE/PR ocorra com antecedência mmima, de 7[sete] dias
úteis, uma vez que uma vez que do dia 27 só tivemos os seguintes dias úteis no Município.
30/10, 01/11, 06, 07, 08, 09 e 10 de novembro, assim sendo a sessão pública não poderia
ocorrer antes de 13/11/2017. Ocorreu em 10 de novembro, portanto segundo posicionamento
adotado por esta procuradora entendo que não foram cumpridos os requisitos de publicidade do
edital, motivo pelo qual entendo que este procedimento não deve serhomologado.

Este éoparecer, que fica sob censura de outi;^ entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de novej^co dá'2C

Lu/t
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